
 PROCURAÇÕES PÚBLICAS

Outorgante (vai  assinar  a  procuração)  -  Cópias  dos  Documentos
pessoais originais com foto (válido em todo território Nacional);  RG
com o CPF  ou CNH ou  Carteira Profissional ou Passaporte e CPF;
Certidão  de  Nascimento ou  Certidão  de  Casamento  (atualizadas),
RNE e CPF ou Passaporte e CPF (o estrangeiro deverá comprovar a
entrada legal no País por meio do carimbo de entrada no passaporte).
Pode ser declarado: profissão, endereço completo.
Procurador (vai  receber  poder  ou  seja  representá-lo)  -  Cópia  dos
documentos  pessoais;  RG  com  o  CPF  ou  CNH  ou  RNE  ou
Passaporte. pode ser declarado: profissão, endereço completo.
Bancos  e  Repartições,  dependendo  do  caso  pode  precisar
especificar o nº da conta e agência bancária;
Processo Judicial ou Alvarás: , nº processo judicial ou Alvará - cópia
(doc em nome do outorgante)
Seguradora: Trazer a modelo da seguradora + cópia doc. Veículo em
nome do outorgante.
DETRAN: documentos do veículo em nome do outorgante. (original e
cópia Legível).
SEGURADORA: Cópia  do  Doc  veículo,  Dados  da  Seguradora  e
Boletim de Ocorrência, minuta da seguradora.
IMÓVEIS:
Venda ou Doação – Apresentar  Certidão atualizada do Cartório do
Registro de Imóveis, se o bem estiver no nome do casal, comparecer
os dois, com Certidão de Casamento (regime de bens); Caso Solteiro
apresentar a  Certidão de Nascimento;  Caso tenha União Estável –
Apresentar a Cópia da Escritura Declaratória de União Estável.
Compra –  Pode  declarar  o  endereço  do  imóvel  sendo  de
responsabilidade do declarante.
EMPRESA: Atos constitutivos da Empresa (Contrato Social e aditivos,
CNPJ,  requerimento  de  empresário  ou  Certificado  de
Microempreendedor Individual, registrados na JUCERN) documentos
pessoais  da(s)  pessoa(s)  indicada(s)  no  contrato  ou  aditivos  como
administrador ou titular.  Certidão Simplificada atualizada da Junta
Comercial.
ATENÇÃO  -  Dúvidas  entrar  em  contato  pelos  telefones:  (84)
99900-1198 ou (84) 2010-3292;
e-mail: atendimento@4oficio.com.br/ procuracao@4oficio.com.br
Obs. 1 : Atestado médico lucidez e aptidão para os atos da vida civil
(Depende do Caso); válido até 15 dias. Qualquer especialidade. Obs.
Doc. De Identificação do outorgante - Atualizado.
Obs.  2: Caso  o(a)  outorgante  não  assine,  seja  por  não  ser
alfabetizado ou por   impossibilidade  ,   será necessária a presença de
(03)  Pessoas pois  uma  (01)  pessoa  para  assinar  “a  rogo”  do(a)



outorgante,  bem  como,  duas  (02)  testemunhas,  todos  maiores,
alfabetizados e portando os documentos pessoais.
Obs 3: Caso o(a) outorgante não seja brasileiro e não fale português
deverá ser acompanhado de um tradutor juramentado da JUCERN.
As  Procurações  como  venda  de  imóveis  ou  doação  deverão
apresentar os documentos solicitados do IMÓVEL.
As Procurações de Venda ou de Compra de Veículo - deverão ser
ESPECÍFICA,  conforme  determinações  do  CONTRAN  e
DENATRAN.  (Portaria  do DETRAN/RN nº  029/2018 –  GADIR DE
NATAL/RN, 17/01/2018)


